ANEXO I

ROTEIRO DE ALFANDEGAMENTO

Para efeito deste Roteiro, considera-se :

1 - Estações Aduaneiras de Fronteira – EAF, Estações Aduaneiras Interiores - EADI e Terminais Retroportuários Alfandegados -TRA - terminais alfandegados de uso público cujas instalações são destinadas à prestação dos serviços públicos de estadia de veículos, movimentação e armazenagem de mercadorias importadas ou a exportar, não estando localizados em área de porto ou aeroporto;

2 - Porto Organizado - o construído e aparelhado para atender às necessidades da navegação e da movimentação e armazenagem de mercadorias, concedido e explorado pela União, cujo tráfego e operações portuárias estejam sob a jurisdição de uma autoridade portuária;

3 - Instalação Portuária de Uso Público - a explorada por pessoa jurídica de direito público ou privado, dentro da área do porto organizado, utilizada na movimentação e armazenagem de mercadorias destinadas ou provenientes de transporte aquaviário;

4 - Instalação Portuária de Uso Privativo - a explorada por pessoa jurídica de direito público ou privado, dentro ou fora da área do porto organizado, utilizada na movimentação e armazenagem de mercadorias destinadas ou provenientes de transporte  aquaviário;

5 - Silo ou Tanque - o destinado ao armazenamento de produtos a granel, localizado em  área  contígua  a porto organizado ou instalação portuária, ligado a estes por tubulações, esteiras rolantes ou similares, instaladas em caráter permanente;

6 - Porto (Porto Organizado ou Instalação Portuária), Aeroporto ou Ponto de Fronteira Alfandegados - aquele assim declarado pela autoridade competente, a fim de que nele possa, sob controle aduaneiro, e quando procedente do exterior ou a ele destinado: estacionar ou transitar veículos; serem efetuadas operações de carga, descarga, armazenagem ou passagem de mercadorias; e, embarcar, desembarcar ou transitar viajantes; 

7 - Recinto de zona primária - o destinado à movimentação e armazenagem de mercadorias importadas ou destinadas à exportação e à verificação de bagagens destinadas ao exterior ou dele procedentes, localizado dentro da área de porto organizado, instalação portuária, aeroporto ou ponto de fronteira alfandegados e, ainda, o destinado à venda de mercadoria nacional ou estrangeira a passageiros de viagens internacionais, no caso de porto organizado, instalação portuária ou aeroporto alfandegados;

8 - Recinto de zona secundária - o destinado à  movimentação e armazenagem de mercadorias importadas ou destinadas à exportação.

1 – ESTAÇÕES ADUANEIRAS DE FRONTEIRA/ESTAÇÕES ADUANEIRAS INTERIORES/TERMINAIS RETROPORTUÁRIOS ALFANDEGADOS

1.1 - O interessado formaliza comunicação a unidade sub-regional ou local da SRF jurisdicionante que o terminal encontra-se em condições de funcionamento, conforme proposta  apresentada na  licitação, constante do respectivo processo administrativo, para fins de vistoria.

1.2 - O chefe da unidade designa a  Comissão que realizará a vistoria do local, à vista da proposta apresentada na licitação, constante do respectivo processo administrativo, no prazo de dez dias úteis após protocolização da comunicação referida no item anterior, sendo verificada a execução das obras, bem como o cumprimento de todas as demais exigências contratuais.

Deverão ser verificados pela Comissão os seguintes aspectos:

1.2.1 - à vista das plantas e do memorial descritivo dos serviços e obras a serem executados e apresentados na proposta da licitação se:

a) o terminal encontra-se situado no local estabelecido e se está localizado em um único terreno ou, não o sendo, em áreas de terrenos  contínuos, não havendo separações físicas entre estes;

b) o fechamento de toda a área do terminal com cercas e portões oferecem condições de segurança;

c) as áreas fechadas e cobertas de armazenagem possuem as áreas e pé direito livre estabelecidos, com paredes rígidas, piso pavimentado, assim como esquadrias e cobertura que proporcionem condições de segurança;

d) as áreas descobertas, assim como  as vias de acesso rodoviário possuem pavimentação para tráfego pesado;

e) a área privativa da SRF possui a área estabelecida, contendo copa, sanitários masculino e feminino, inclusive estacionamento com vagas privativas para os veículos de seus servidores que ali irão atuar;

f) o terminal oferece perfeitas condições técnicas, de conforto, higiene e segurança; 

1.2.2 - se há linhas telefônicas instaladas, com aparelhos telefônicos disponíveis nas dependências reservadas exclusivamente à SRF e em todas as salas das unidades armazenadoras, inclusive na área de depósito de mercadorias importadas e a exportar;

1.2.3 - se há microcomputadores com impressoras interligados ao Sistema Integrado de Comércio Exterior – SISCOMEX, para uso privativo da SRF;

1.2.4 - se os equipamentos oferecidos por ocasião da licitação (balanças, empilhadeiras etc) possuem as capacidades estabelecidas;

1.2.5 - se o sistema informatizado de controle operacional de tráfego de veículos e de armazenamento de mercadorias (entrada, saída, permanência e saída), e de acesso, permanência e saída de pessoas possibilitam segurança fiscal adequada;

1.2.6 - se as medidas a serem adotadas para segurança e medicina do trabalho, vigilância, prevenção e combate a incêndio, segurança física das pessoas, cargas e veículos, manutenção e conservação das instalações estão de acordo com o memorial descritivo apresentado; 

1.3 - Se cumpridas todas as condições contratuais, a comissão lavrará o respectivo termo de vistoria, que será juntado ao processo administrativo da  licitação.

1.4 - O processo será, então, encaminhado à consideração do Superintendente da Receita Federal de jurisdição que expedirá ato declaratório de alfandegamento do terminal, a ser publicado no Diário Oficial da União - DOU, autorizando o início de seu funcionamento.

1.5 - Se for verificado que não foram atendidas todas as condições contratuais, a  Comissão consignará as pendências em termo circunstaciado que será levado ao conhecimento da permissionária/concessionária, a qual deverá sanar as referidas pendências, no prazo que lhe for assinado , sem prejuízo da  aplicação das penalidades cabíveis.

1.5.1 - transcorrido o prazo concedido, a comissão procederá nova vistoria, lavrando o respectivo termo.

1.5.2 - em caso positivo, serão adotados os procedimentos estabelecidos nos itens 1.3 e 1.4 e, em caso de não cumprimento das pendências por parte da permissionária/concessionária, operar-se-á a caducidade da permissão/concessão.

2 – PORTO ORGANIZADO/INSTALAÇÃO PORTUÁRIA DE USO PÚBLICO/INSTALAÇÃO PORTUÁRIA DE USO PRIVATIVO

2.1 - O interessado protocoliza solicitação de alfandegamento do porto organizado ou da instalação portuária na unidade da SRF com jurisdição sobre o local, com indicação da delimitação da área a alfandegar (total ou parte da área do porto organizado ou da instalação portuária) e do tipo de alfandegamento pretendido (a título permanente ou extraordinário), bem como da modalidade de exploração, se de uso público ou uso privativo (exclusivo ou misto), instruída com os seguintes documentos:

2.1.1 - extrato de contrato, publicado no DOU:

2.1.1.1 - de concessão, no caso de porto organizado;

2.1.1.2 - de concessão ou de arrendamento, no caso de instalação portuária de uso público;

2.1.1.3 - de arrendamento ou de adesão, em se tratando de uso privativo, publicado no DOU;

2.1.2 - prova de prévia habilitação ao tráfego internacional, expedida pelo Ministério dos Transportes (no caso da instalação a ser alfandegada não possuir ancoradouro, doca, cais ou pier de atracação e acostagem, será apresentada cópia da prova de habilitação ao tráfego internacional do porto organizado onde se encontra localizada);

2.1.3 - prova de pré-qualificação como operador portuário, no caso de porto organizado ou instalação portuária de uso público;

2.1.4 - registro comercial, no caso de empresa individual;

2.1.5 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

2.1.6 - prova de regularidade no que se refere a tributos e contribuições administrados pela SRF (matriz e estabelecimento em questão); certidão negativa de débitos do INSS e certificado de regularidade de situação junto ao FGTS (comprovar recolhimento centralizado se o certificado for apresentado para a matriz);

2.1.7 - termo de fiel depositário firmado por representante legal do interessado, conforme modelo aprovado pela IN SRF Nº 37/96;

2.1.8 - projeto do local a ser alfandegado, contendo:

2.1.8.1 - planta de situação, em relação à malha viária que serve ao local;

2.1.8.2 - planta de locação, indicando o local das instalações exclusivas para a SRF, as do interessado, armazéns, silos, tanques, guaritas, portarias, pátios, arruamentos, ramais viários, muros, cercas, portões, balanças, equipamentos para movimentação de mercadorias. A área para uso exclusivo da SRF deverá conter:

a) instalações  completas e mobiliadas, incluindo copa e sanitários masculino e feminino;

b) linhas telefônicas instaladas nas dependências;

c) vagas privativas para veículos;

d) instalações e equipamentos interligados ao SISCOMEX e outros sistemas informatizados de controle de carga ou despacho aduaneiro;

e) depósito de mercadorias apreendidas (no caso de mercadorias armazenadas a granel, não será necessária a construção do depósito, sendo o controle efetuado pelo estoque);

2.1.8.3 - plantas baixas e de cortes de todas as edificações;

2.1.8.4 - especificação das construções no local a ser alfandegado, que deverão observar os seguintes requisitos:

a) armazéns com paredes rígidas, piso compactado e pavimentado, janelas e cobertura;

b) área descoberta, compactada e pavimentada para tráfego pesado;

c) área a ser alfandegada totalmente cercada com muros ou alambrado em tela de aço e portões (no caso de não haver condição de cercamento de todo o porto organizado ou da instalação portuária, p. ex., pela existência de área de braço de mar, rio ou lago; separação do local por logradouros etc, o interessado deverá apresentar as devidas justificativas);

2.1.8.5 - descrição do sistema de controle operacional, contendo informações sobre entrada, movimentação, permanência e saída de veículos rodoviários, ferroviários e hidroviários, bem como de armazenamento de mercadorias e de acesso, permanência e saída de pessoas. Da descrição deverão constar fluxogramas do sistema de controle operacional, bem como cópias de modelos de formulários ou cópias de telas de sistemas de controle informatizados.

2.2 - A unidade da SRF com jurisdição sobre o local examina o projeto a que se refere o item 2.1.8, manifestando-se, inclusive, quanto à disponibilidade de recursos humanos e materiais, e, quando a documentação estiver completa, encaminha o processo à apreciação do chefe da unidade local para, no prazo de 10 dias a partir de sua protocolização, designar comissão que realizará a vistoria do local, lavrando termo circunstanciado.

2.2.1 - A comissão realizará a vistoria no prazo de trinta dias, a contar da data de sua constituição.

2.2.2 - Na hipótese em que devam ser realizadas obras no local a ser alfandegado, o prazo previsto no item anterior contar-se-á a partir da comunicação de conclusão das obras pelo interessado.

2.2.3 - A vistoria consistirá na verificação das instalações físicas em cotejo com o projeto apresentado e das condições operacionais e de segurança fiscal do porto organizado ou da instalação portuária.

2.2.4 - Por ocasião da lavratura do termo de vistoria, a comissão manifestar-se-á conclusivamente quanto:

2.2.4.1 - à adequabilidade das instalações destinadas a uso exclusivo da SRF;

2.2.4.2 - às condições de segurança fiscal do local, à vista da natureza e complexidade das atividades a serem ali exercidas;

2.3.4.3 - à conveniência do alfandegamento da totalidade ou apenas parte da área do porto organizado ou da instalação portuária;

2.2.4.4 - ao alfandegamento mais indicado ao local (permanente ou extraordinário);

2.2.4.5 - à disponibilidade da infra-estrutura indispensável à segurança fiscal.

2.3 - Se cumpridos todos os requisitos para o alfandegamento do local, a comissão lavrará o respectivo termo de vistoria, que será juntado ao processo de alfandegamento do porto organizado ou da instalação portuária.

2.4 - O processo será, então, encaminhado à consideração do:

a) Secretário da Receita Federal que expedirá ato declaratório de alfandegamento do porto organizado, a ser publicado no DOU, autorizando o início de seu funcionamento;

b) chefe da unidade aduaneira com jurisdição sobre o local que adotará as providências previstas na alínea “a”, no caso de instalações portuárias.

2.5 - Se for verificado que não foram atendidos todos os requisitos, a Comissão consignará as pendências em termo circunstaciado que será levado ao conhecimento do interessado, o qual deverá sanar as referidas pendências, no prazo que lhe for assinado.

2.5.1 - transcorrido o prazo concedido, a comissão procederá nova vistoria, lavrando o respectivo termo.

2.5.2 - em caso positivo, serão adotados os procedimentos estabelecidos nos itens 2.3 e 2.4.

3 - SILOS OU TANQUES PARA ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS A GRANEL

3.1 - O interessado protocoliza solicitação de alfandegamento de silos ou tanques na unidade da SRF com jurisdição sobre o local, com indicação das unidades armazenadoras a alfandegar e do tipo de alfandegamento pretendido (a título permanente ou extraordinário), instruída com os seguintes documentos:

3.1.1 - comprovação de que os silos ou tanques estão localizados em áreas contíguas a porto organizado ou instalações portuárias, ligados a estes por tubulações, esteiras rolantes ou similares, instaladas em caráter permanente;

3.1.2 - comprovação do direito de construção e uso das tubulações, esteiras rolantes ou similares;

3.1.3 - registro comercial, no caso de empresa individual;

3.1.4 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

3.1.5 - prova de regularidade no que se refere a tributos e contribuições administrados pela SRF (matriz e estabelecimento em questão); certidão negativa de débitos do INSS e certificado de regularidade de situação junto ao FGTS (comprovar recolhimento centralizado se o certificado for apresentado para a matriz);

3.1.6 - termo de fiel depositário firmado por representante legal da interessado, conforme modelo aprovado pela IN SRF Nº 37/96;

3.1.7 - projeto do local a ser alfandegado, contendo:

3.1.7.1 - planta de situação, em relação à malha viária que serve ao local;

3.1.7.2 - planta de locação, indicando o local das instalações exclusivas para a SRF, as do interessado, silos, tanques, guaritas, portarias, pátios, arruamentos, ramais viários, muros, cercas, portões, balanças, equipamentos para movimentação de mercadorias. A área para uso exclusivo da SRF deverá conter:

a) instalações  completas e mobiliadas, incluindo copa e sanitários masculino e feminino;

b) linhas telefônicas instaladas nas dependências;

c) vagas privativas para veículos;

d) instalações e equipamentos interligados ao SISCOMEX e outros sistemas informatizados de controle de carga ou despacho aduaneiro;

3.1.7.3 - plantas baixas e de cortes de todas as instalações a serem alfandegadas;

3.1.7.4 - descrição do sistema de controle de estoque por unidade armazenadora;

3.1.7.5- laudo de arqueação, emitido por órgão oficial ou entidade autorizada, para cada unidade armazenadora a ser alfandegada;

3.2 - A unidade da SRF com jurisdição sobre o local examina o projeto a que se refere o item 3.1.7, manifestando-se, inclusive, quanto à disponibilidade de recursos humanos e materiais, e, quando a documentação estiver completa, encaminha o processo à apreciação do chefe da unidade local para, no prazo de 10 dias a partir de sua protocolização, designar comissão que realizará a vistoria do local, lavrando termo circunstanciado.

3.2.1 - A comissão realizará a vistoria no prazo de trinta dias, a contar da data de sua constituição.

3.2.2 – Na hipótese em que devam ser realizadas obras no local a ser alfandegado, o prazo previsto no item anterior contar-se-á a partir da comunicação de conclusão das obras pelo interessado.

3.2.3 - A vistoria consistirá na verificação das instalações físicas em cotejo com o projeto apresentado e das condições operacionais e de segurança fiscal do local.

3.2.4 - Por ocasião da lavratura do termo de vistoria, a comissão manifestar-se-á conclusivamente quanto:

3.2.4.1 - à adequabilidade das instalações destinadas a uso exclusivo da SRF;

3.2.4.2 - às condições de segurança fiscal do local, à vista da natureza e complexidade das atividades a serem ali exercidas;

3.2.4.3 - ao alfandegamento mais indicado ao local (permanente ou extraordinário);

3.2.4.4 - à disponibilidade da infra-estrutura indispensável à segurança fiscal.

3.3 - Se cumpridos todos os requisitos para o alfandegamento dos silos ou tanques, a comissão lavrará o respectivo termo de vistoria, que será juntado ao processo de alfandegamento.

3.4 - O processo será, então, encaminhado à consideração do chefe da unidade aduaneira com jurisdição sobre o que local que expedirá ato declaratório de alfandegamento dos silos ou tanques, a ser publicado no DOU, autorizando o início de seu funcionamento.

3.5 - Se for verificado que não foram atendidos todos os requisitos, a Comissão consignará as pendências em termo circunstaciado que será levado ao conhecimento do interessado, o qual deverá sanar as referidas pendências, no prazo que lhe for assinado.

3.5.1 - transcorrido o prazo concedido, a comissão procederá nova vistoria, lavrando o respectivo termo.

3.5.2 - em caso positivo, serão adotados os procedimentos estabelecidos nos itens 3.3 e 3.4.

4 – AEROPORTO /PONTO DE FRONTEIRA/RECINTOS DE ZONA PRIMÁRIA OU RECINTOS DE ZONA SECUNDÁRIA

4.1 - O interessado protocoliza solicitação de alfandegamento do aeroporto, ponto de fronteira, recinto zona primária ou de zona secundária na unidade da SRF com jurisdição sobre o local, com indicação da delimitação da área a alfandegar (total ou parte da área do aeroporto, ponto de fronteira, recinto de zona primária ou de zona secundária) e do tipo de alfandegamento pretendido (a título permanente ou extraordinário), instruída com os seguintes documentos:

4.1.1 - prova de prévia habilitação ao tráfego internacional, no caso de aeroportos e pontos de fronteira, expedida, respectivamente, pelo Ministério da Aeronáutica e pelo Ministério dos Transportes;

4.1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

4.1.3 - prova de regularidade no que se refere a tributos e contribuições administrados pela SRF (matriz e estabelecimento em questão); certidão negativa de débitos do INSS e certificado de regularidade de situação junto ao FGTS (comprovar recolhimento centralizado se o certificado for apresentado para a matriz);

4.1.4 - termo de fiel depositário firmado por representante legal do interessado, conforme modelo aprovado pela IN SRF Nº 37/96, no que couber;

4.1.5 - projeto do local a ser alfandegado, contendo:

4.1.5.1 - planta de situação, em relação à malha viária que serve ao local;

4.1.5.2 - planta de locação, indicando o local das instalações exclusivas para a SRF, as do interessado, armazéns, guaritas, portarias, pátios, arruamentos, ramais viários, muros, cercas, portões, balanças, equipamentos para movimentação de mercadorias. A área para uso exclusivo da SRF deverá conter:

a) instalações  completas e mobiliadas, incluindo copa e sanitários masculino e feminino;

b) linhas telefônicas instaladas nas dependências;

c) vagas privativas para veículos;

d) instalações e equipamentos interligados ao SISCOMEX e outros sistemas informatizados de controle de carga ou despacho aduaneiro;

e) depósito de mercadorias apreendidas;

4.1.5.3 - plantas baixas e de cortes de todas as edificações;

4.1.5.4 - especificação das construções no local a ser alfandegado, que deverão observar os seguintes requisitos:

a) armazéns com paredes rígidas, piso compactado e pavimentado, janelas e cobertura;

b) área descoberta, compactada e pavimentada para tráfego pesado;

c) área a ser alfandegada totalmente cercada com muros ou alambrado em tela de aço e portões;

4.1.5.5 - descrição do sistema de controle operacional, contendo informações sobre entrada, movimentação, permanência e saída de veículos, bem como de armazenamento de mercadorias e de acesso, permanência e saída de pessoas. Da descrição deverão constar fluxogramas do sistema de controle operacional, bem como cópias de modelos de formulários ou cópias de telas de sistemas de controle informatizados.

4.2 - A unidade da SRF com jurisdição sobre o local examina o projeto a que se refere o item 4.1.5, manifestando-se, inclusive, quanto à disponibilidade de recursos humanos e materiais, e, quando a documentação estiver completa, encaminha o processo à apreciação do chefe da unidade local para, no prazo de 10 dias a partir de sua protocolização, designar comissão que realizará a vistoria do local, lavrando termo circunstanciado.

4.2.1 - A comissão realizará a vistoria no prazo de trinta dias, a contar da data de sua constituição.

4.2.2 - Na hipótese em que devam ser realizadas obras no local a ser alfandegado, o prazo previsto no item anterior contar-se-á a partir da comunicação de conclusão das obras pelo interessado.

4.2.3 - A vistoria consistirá na verificação das instalações físicas em cotejo com o projeto apresentado e das condições operacionais e de segurança fiscal do aeroporto, ponto de fronteira e recinto de zona primária ou de zona secundária. 

4.2.4 - Por ocasião da lavratura do termo de vistoria, a comissão manifestar-se-á conclusivamente quanto:

4.2.4.1 - à adequabilidade das instalações destinadas a uso exclusivo da SRF;

4.2.4.2 - às condições de segurança fiscal do local, à vista da natureza e complexidade das atividades a serem ali exercidas;

4.2.4.3 - à conveniência do alfandegamento da totalidade ou apenas parte da área do aeroporto, ponto de fronteira e recinto de zona primária ou de zona secundária; organizado ou da instalação portuária;

4.2.4.4 - ao alfandegamento mais indicado ao local (permanente ou extraordinário);

4.2.4.5 - à disponibilidade da infra-estrutura indispensável à segurança fiscal.

4.3 - Se cumpridos todos os requisitos para o alfandegamento do local, a comissão lavrará o respectivo termo de vistoria, que será juntado ao processo de alfandegamento do aeroporto, ponto de fronteira e recinto de zona primária ou de zona secundária;

4.4 - O processo será, então, encaminhado à consideração do:

a) Secretário da Receita Federal que expedirá ato declaratório de alfandegamento do aeroporto ou ponto de fronteira, a ser publicado no DOU, autorizando o início de seu funcionamento;

b) Superintendente da Receita Federal, que adotará as providências previstas na alínea anterior, no caso de recintos de zona secundária;

c) chefe da unidade aduaneira com jurisdição sobre o local que adotará as providências previstas na alínea “a”, no caso de recintos de zona primária.

4.5 - Se for verificado que não foram atendidos todos os requisitos, a Comissão consignará as pendências em termo circunstaciado que será levado ao conhecimento do interessado, o qual deverá sanar as referidas pendências, no prazo que lhe for assinado.

4.5.1 - transcorrido o prazo concedido, a comissão procederá nova vistoria, lavrando o respectivo termo.

4.5.2 - em caso positivo, serão adotados os procedimentos estabelecidos nos itens 4.3 e 4.4.

